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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO N.º 555 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

Acrescenta parágrafo único ao art. 35 da Resolução 488 de 07 de janeiro de 2015 que dispõe sobre a organização geral e o plano de carreira dos servidores da Câmara Municipal de Araxá.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - O parágrafo único do art. 35 da Resolução 488 de 07 de janeiro de 2015 passará a vigorar com a seguinte redação:

§ 1º - Os servidores que não tiverem doze meses na data das férias coletivas receberão o terço constitucional, quando completarem os doze meses.

§ 2º - O período de fruição das férias será de acordo com as férias coletivas, com exceção de situações excepcionais, autorizadas pela presidência de acordo com a oportunidade e conveniência administrativa.  

  Art. 2º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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